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ATA 01/2024- Assembleia Pública 

Assunto: PNAB - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e PAAR - Plano 

Anual de Aplicação dos Recursos (2024).  

 Às 14 horas do dia 29 de julho de 2024, a Secretaria Municipal de Esporte, 

Lazer, Cultura e Turismo realizou uma assembleia presencial no Centro Social 

Desportivo Fortunense (CESDEF). O encontro reuniu o Conselho Municipal de 

Cultura e outros membros da comunidade cultural além de representantes do 

governo municipal. A convocação foi publicada no Diário Oficial em 28 de julho de 

2024. A reunião começou pontualmente às 14 horas para discutir questões 

relacionadas à Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, com foco no PAAR (Plano 

Anual de Aplicação de Recursos). A subsecretária municipal de Cultura e Turismo, 

Fabiana, deu início à sessão, dando as boas-vindas aos participantes, agradecendo 

a presença de todos e ressaltando a importância da participação da sociedade nesta 

reunião. O primeiro ponto abordado foi a distribuição dos recursos do PNAB (Política 

Nacional Aldir Blanc), a aplicação do valor de R$ 43.964,57, que será disponibilizado 

ao município anualmente durante cinco anos. Deste total, 20% (R$ 8.792,92) deve 

ser destinado às comunidades periféricas e tradicionais. O município está 

elaborando o PAAR, que detalhará a utilização dos recursos de acordo com as 

metas estabelecidas no plano de ação. A proposta visa democratizar e 

descentralizar os recursos, utilizando estratégias para garantir que o maior número 

possível de agentes culturais na cidade de Fortuna de Minas seja beneficiado. Após 

muitos debates e posicionamentos entre os representantes culturais, ficou definido o 

seguinte, será lançado o edital de chamamento público de premiação que será 

dividido igualmente pelos inscritos que abordem os critérios definidos no edital, onde 

serão contemplados individual e grupos e será separado o inciso referente aos 20%. 

Considerou-se que, para a destinação dos recursos será aplicada a Lei 14.903.2024, 

com elaboração de editais e/ou chamamentos de fomento cultural, respeitando a 

tramitação que inclui critérios específicos, dentre os quais estão a elaboração e 

divulgação de editais, inscrições, fase de avaliação de mérito cultural, fase de 
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avaliação de documentos de habilitação e outro. Outro assunto que foi abordado é o 

remanejamento dos recursos caso tenha algum processo malogrado e por 

aprovação dos presentes, o comitê gestor poderá deliberar sobre a seleção pública 

com novos chamamentos, editais, realocando os recursos para outras ações 

culturais, respeitando os ditames da Lei no 14.399, de 8 de julho de 2022. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Em anexo lista de presença. 






